
 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
 

ESTADO DE SÃO PAULO 
 
 

INDICAÇÃO 
 

Pedido urgente de marcação de área de conflito na travessa da Av. 
Angélica com a Rua Dolores Bruno. 

 

Considerando que a organização do trânsito e a segurança viária são deveres do 
Poder Público, sendo fundamentais para a preservação da vida e o bom fluxo de veículos e 
pedestres; 

Considerando que moradores da travessa da Av. Angélica com a Rua Dolores 
Bruno, bem como motoristas que transitam pelo local, têm manifestado recorrentes 
reclamações quanto à falta de sinalização adequada no cruzamento; 

Considerando que, principalmente nos horários de pico, o fluxo de veículos se 
intensifica, ocasionando desordem no trânsito, uma vez que muitos condutores não 
respeitam a preferência e acabam fechando o cruzamento; 

Considerando que a ausência de marcação de área de conflito contribui para 
congestionamentos, aumenta o risco de acidentes e gera transtornos constantes aos 
moradores e usuários da via; 

Considerando que a implantação de sinalização horizontal, como a marcação de 
área de conflito, auxiliará na organização do tráfego, garantindo maior fluidez e segurança 
no local; 

Considerando que medidas como essa são essenciais para assegurar a mobilidade 
urbana, a segurança dos condutores e pedestres, e a qualidade de vida da população; 

Indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal que, por meio do setor 
competente, sejam adotadas com urgência as providências necessárias para a realização 
da marcação de área de conflito na travessa da Av. Angélica com a Rua Dolores Bruno, 
visando organizar o fluxo de veículos, evitar o bloqueio do cruzamento e atender às justas 
reivindicações dos moradores e motoristas que utilizam a via. 

 

 S/S., 20 de Março de 2026. 
 

ROBERTO FREITAS 
Vereador 
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